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Acolhendo com satisfação o progresso do Governo da Li-
béria na implementação do Programa de Assistência em Governança
e Gestão Econômica, cuja finalidade é garantir a execução imediata
do Acordo Abrangente de Paz e apressar o levantamento das medidas
impostas pela Resolução no 1.521 (2003);

Aplaudindo o comprometimento do Governo da Libéria com
uma administração transparente dos recursos florestais do país, em
beneficio dos liberianos, e as reformas no setor madeireiro, incluindo
a promulgação da Ordem Executiva nº 1, que declara nulas e in-
válidas todas as pretensas concessões florestais; a criação de Comitê
de Acompanhamento de Reforma Florestal (CMRF); a contratação de
auditor financeiro recrutado internacionalmente para a Autoridade de
Desenvolvimento Florestal, avançando em direção à implementação
de contrato de administração a fim de assegurar transparência nas
operações madeireiras; o estabelecimento de mecanismo da sociedade
civil para acompanhar o setor florestal; e a redação de novas leis e
regulamentos florestais;

Ressaltando que o progresso da Libéria no setor madeireiro é
reprimido pela falta de legislação madeireira apropriada e exortando a
adoção rápida das leis necessárias;

Tomando nota da declaração feita pela Presidente Sirleaf, em
10 de junho, a respeito da moratória sobre as exportações de madeira
e de novas concessões madeireiras até a aprovação, pelo Legislativo
liberiano, de legislação florestal que observe a Ordem Executiva no 1,
de 2 de fevereiro de 2006, e que esteja em conformidade com as
recomendações do CMRF;

Acolhendo com satisfação a cooperação contínua do Go-
verno liberiano com o Sistema de Certificação do Processo Kim-
berley, e notando o progresso liberiano em direção ao cumprimento
das normas relativas ao Processo Kimberley;

Ressaltando a importância contínua da Missão das Nações
Unidas na Libéria (UNMIL) para a melhoria da segurança em toda a
Libéria, e no apoio ao estabelecimento da autoridade do novo Go-
verno em todo o país, sobretudo nas áreas produtoras de diamante e
madeira, bem como nas áreas de fronteira;

Tomando nota do relatório do Grupo de Especialistas das
Nações Unidas sobre a Libéria, datado de 7 de junho de 2006
(S/2006/379);

Tendo revisado as medidas impostas e as condições esta-
belecidas pelos parágrafos 6o ao 9o da Resolução no 1.521 (2003) e
concluído que não foi alcançado progresso suficiente no cumprimento
dessas condições;

Sublinhando sua determinação em apoiar o Governo da Li-
béria e encorajando os doadores a fazerem o mesmo;

Determinando que a situação na Libéria continua a constituir
ameaça à paz e à segurança internacionais na região;

Atuando sob o Capítulo VII da Carta das Nações Unidas;

1. Decide não renovar a medida imposta pelo parágrafo 10
da Resolução no 1.521 (2003), que obriga os Estados Membros a
impedirem a importação a seus territórios de todos os troncos e
produtos de madeira originados da Libéria;

2. Decide revisar o disposto no parágrafo 1o após 90 (no-
venta) dias, e expressa sua determinação em restabelecer as medidas
previstas no parágrafo 10 da Resolução no 1.521 (2003), a menos que
o Conselho seja informado de que a legislação florestal proposta pelo
CMRF tenha sido adotada;

3. Exorta a rápida adoção da legislação florestal proposta
pelo CMRF;

4. Decide, também, que as medidas impostas pelo parágrafo
6o da Resolução no 1.521 (2003) devem ser renovadas por 6 (seis)
meses adicionais e revistas pelo Conselho após 4 (quatro) meses, de
forma a permitir tempo suficiente para que o Governo da Libéria
estabeleça regime eficiente, transparente e verificável internacional-
mente de Certificado de Origem para o comércio de diamantes brutos
com vistas a integrar o Processo Kimberley, e insta o Governo da
Libéria a fornecer ao Comitê de Sanções, estabelecido de acordo com
o parágrafo 21 da Resolução no 1.521 (2003), descrição detalhada do
regime proposto;

5. Solicita que o Secretário-Geral renove por mais 6 (seis)
meses o mandato do Grupo de Especialistas restabelecido pelo pa-
rágrafo 9o da Resolução no 1.647 (2005) e requer ao Grupo de Es-
pecialistas relatar ao Conselho, por intermédio do Comitê, até o dia
15 de dezembro de 2006, suas observações e recomendações;

6. Decide permanecer ocupando-se da questão.”

<!ID636824-1> DECRETO DE 29 DE AGOSTO DE 2006

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Educação, da Previdência Social e da Saúde, crédito suple-
mentar no valor global de R$ 35.560.409,00, para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4o, incisos I, alínea “a”, IX e XV, alínea
“b”, da Lei no 11.306, de 16 de maio de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.306, de
16 de maio de 2006), em favor dos Ministérios da Educação, da Previdência Social e da Saúde, crédito
suplementar no valor global de R$ 35.560.409,00 (trinta e cinco milhões, quinhentos e sessenta mil,
quatrocentos e nove reais), para atender às programações constantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 11.305.482,00 (onze milhões, trezentos e cinco mil,
quatrocentos e oitenta e dois reais), sendo:

a) R$ 10.622.582,00 (dez milhões, seiscentos e vinte e dois mil, quinhentos e oitenta e dois
reais) de recursos próprios não-financeiros;

b) R$ 242.900,00 (duzentos e quarenta e dois mil e novecentos reais) de recursos próprios
financeiros; e

c) R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais) de doações de entidades internacionais; e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 24.254.927,00 (vinte e quatro
milhões, duzentos e cinqüenta e quatro mil, novecentos e vinte e sete reais), conforme indicado no
Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de agosto de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26231 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1073 UNIVERSIDADE DO SECULO XXI 435.489

AT I V I D A D E S 

12 364 1073 4009 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUACAO 435.489

12 364 1073 4009 0027 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUACAO - NO ES-
TADO DE ALAGOAS

435.489

F 3 2 90 0 250 435.489

TOTAL - FISCAL 435.489

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 435.489
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26234 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1073 UNIVERSIDADE DO SECULO XXI 5.239.980

AT I V I D A D E S 

12 364 1073 4004 SERVICOS A COMUNIDADE POR MEIO DA EXTENSAO
U N I V E R S I TA R I A 

370.959

12 364 1073 4004 0032 SERVICOS A COMUNIDADE POR MEIO DA EXTENSAO
UNIVERSITARIA - NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

370.959

F 3 2 90 0 250 370.959

12 364 1073 4008 ACERVO BIBLIOGRAFICO DESTINADO AS INSTITUICOES
FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR E HOSPITAIS DE ENSI-
NO

62.667

12 364 1073 4008 0032 ACERVO BIBLIOGRAFICO DESTINADO AS INSTITUICOES
FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR E HOSPITAIS DE ENSI-
NO - NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

62.667

F 3 2 90 0 250 62.667

12 364 1073 4009 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUACAO 2.180.096

12 364 1073 4009 0032 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUACAO - NO ES-
TADO DO ESPIRITO SANTO

2.180.096

F 3 2 90 0 250 2.180.096

12 302 1073 4086 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL A POPU-
LACAO

1.752.296

12 302 1073 4086 0032 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL A POPULA-
CAO - NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

1.752.296

S 3 2 90 0 250 1.752.296

12 364 1073 6328 UNIVERSIDADE ABERTA E A DISTANCIA 873.962

12 364 1073 6328 0032 UNIVERSIDADE ABERTA E A DISTANCIA - NO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

873.962

F 3 2 90 0 250 873.962

1375 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DA POS-GRADUACAO E DA PESQUISA CIENTIFICA 893.687

AT I V I D A D E S 

12 364 1375 4006 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE POS-GRADUACAO 893.687

12 364 1375 4006 0032 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE POS-GRADUACAO -
NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

893.687

F 3 2 90 0 250 893.687

TOTAL - FISCAL 4.381.371

TOTAL - SEGURIDADE 1.752.296

TOTAL - GERAL 6.133.667

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26238 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1073 UNIVERSIDADE DO SECULO XXI 240.000

AT I V I D A D E S 

12 364 1073 4009 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUACAO 133.573

12 364 1073 4009 0031 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUACAO - NO ES-
TADO DE MINAS GERAIS

133.573

F 3 2 90 0 280 133.573

P R O J E TO S 

12 364 1073 5189 CONSTRUCAO DA ESCOLA DE ENGENHARIA DA UFMG
NO CAMPUS DA PAMPULHA

92.383

12 364 1073 5189 0031 CONSTRUCAO DA ESCOLA DE ENGENHARIA DA UFMG
NO CAMPUS DA PAMPULHA - NO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS

92.383

F 4 2 90 0 280 92.383

12 364 1073 5213 CONSTRUCAO DA FACULDADE DE CIENCIAS ECONOMI-
CAS DA UFMG NO CAMPUS DA PAMPULHA

14.044

12 364 1073 5213 0031 CONSTRUCAO DA FACULDADE DE CIENCIAS ECONOMI-
CAS DA UFMG NO CAMPUS DA PAMPULHA - NO ESTA-
DO DE MINAS GERAIS

14.044

F 4 2 90 0 280 14.044

TOTAL - FISCAL 240.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 240.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26245 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1073 UNIVERSIDADE DO SECULO XXI 518.768

AT I V I D A D E S 

12 364 1073 4009 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUACAO 518.768

12 364 1073 4009 0033 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUACAO - NO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

518.768

F 3 2 90 0 250 518.768

TOTAL - FISCAL 518.768

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 518.768
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26257 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE MINAS GERAIS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1073 UNIVERSIDADE DO SECULO XXI 1.766.847

AT I V I D A D E S 

12 364 1073 4009 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUACAO 1.766.847

12 364 1073 4009 0031 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUACAO - NO ES-
TADO DE MINAS GERAIS

1.766.847

F 3 2 90 0 250 1.766.847

TOTAL - FISCAL 1.766.847

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.766.847

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26264 - UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ARIDO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1073 UNIVERSIDADE DO SECULO XXI 79.514

AT I V I D A D E S 

12 364 1073 4009 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUACAO 79.514

12 364 1073 4009 0024 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUACAO - NO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO NORTE

79.514

F 3 2 90 0 250 79.514

TOTAL - FISCAL 79.514

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 79.514

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26271 - FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1073 UNIVERSIDADE DO SECULO XXI 1.000.000

AT I V I D A D E S 

12 364 1073 4009 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUACAO 1.000.000
12 364 1073 4009 0053 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUACAO - NO

DISTRITO FEDERAL
1.000.000

F 3 2 90 0 250 1.000.000

TOTAL - FISCAL 1.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.000.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26281 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1073 UNIVERSIDADE DO SECULO XXI 100.468

AT I V I D A D E S 

12 364 1073 4009 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUACAO 100.468
12 364 1073 4009 0028 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUACAO - NO ES-

TADO DE SERGIPE
100.468

F 3 2 90 0 250 100.468

TOTAL - FISCAL 100.468

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 100.468

<!ID636824-2>

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26286 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1073 UNIVERSIDADE DO SECULO XXI 546.089

AT I V I D A D E S 

12 364 1073 4009 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUACAO 540.089
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12 364 1073 4009 0016 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUACAO - NO ES-
TADO DO AMAPA

540.089

F 3 2 90 0 250 490.089

F 4 2 90 0 250 50.000

12 364 1073 6373 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA INFRA-ESTRUTU-
RA FISICA DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO SU-
PERIOR E DOS HOSPITAIS DE ENSINO

6.000

12 364 1073 6373 0016 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA INFRA-ESTRUTU-
RA FISICA DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO SU-
PERIOR E DOS HOSPITAIS DE ENSINO - NO ESTADO DO
A M A PA 

6.000

F 4 2 90 0 250 6.000

TOTAL - FISCAL 546.089

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 546.089

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26329 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE SAO JOAO EVANGELISTA NELSON DE SENNA - MG

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1062 DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA 44.640

AT I V I D A D E S 

12 363 1062 2992 FUNCIONAMENTO DA EDUCACAO PROFISSIONAL 44.640

12 363 1062 2992 0031 FUNCIONAMENTO DA EDUCACAO PROFISSIONAL - NO
ESTADO DE MINAS GERAIS

44.640

F 3 2 90 0 250 41.740

F 3 2 90 0 280 2.900

TOTAL - FISCAL 44.640

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 44.640

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

UNIDADE : 33201 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0083 PREVIDENCIA SOCIAL BASICA 13.779.127

AT I V I D A D E S 

09 271 0083 2593 FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS
DA PREVIDENCIA SOCIAL

13.779.127

09 271 0083 2593 0001 FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS
DA PREVIDENCIA SOCIAL - NACIONAL

13.779.127

S 3 2 90 0 151 1.885.898

S 3 2 90 0 153 11 . 8 9 3 . 2 2 9 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 13.779.127

TOTAL - GERAL 13.779.127

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1214 ATENCAO BASICA EM SAUDE 440.000

OPERACOES ESPECIAIS

10 301 1214 0442 INCENTIVO FINANCEIRO PARA A EXPANSAO E A CON-
SOLIDACAO DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA
NOS MUNICIPIOS COM POPULACAO SUPERIOR A 100
MIL HABITANTES

440.000

10 301 1214 0442 0001 INCENTIVO FINANCEIRO PARA A EXPANSAO E A CON-
SOLIDACAO DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA
NOS MUNICIPIOS COM POPULACAO SUPERIOR A 100 MIL
HABITANTES - NACIONAL

440.000

S 3 1 40 0 195 440.000

1220 ATENCAO HOSPITALAR E AMBULATORIAL NO SISTEMA UNICO DE SAUDE 10.475.800

AT I V I D A D E S 

10 302 1220 8585 ATENCAO A SAUDE DA POPULACAO NOS MUNICIPIOS
HABILITADOS EM GESTAO PLENA DO SISTEMA E NOS
ESTADOS HABILITADOS EM GESTAO PLENA/AVANCADA

10.475.800

10 302 1220 8585 0001 ATENCAO A SAUDE DA POPULACAO NOS MUNICIPIOS
HABILITADOS EM GESTAO PLENA DO SISTEMA E NOS
ESTADOS HABILITADOS EM GESTAO PLENA/AVANCADA -
NACIONAL

10.475.800

S 3 1 90 0 151 10.475.800

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 10.915.800

TOTAL - GERAL 10.915.800
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ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

UNIDADE : 33101 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0083 PREVIDENCIA SOCIAL BASICA 100.000

AT I V I D A D E S 

09 122 0083 2015 FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS DA PRE-
VIDENCIA SOCIAL

100.000

09 122 0083 2015 0001 FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS DA PRE-
VIDENCIA SOCIAL - NACIONAL

100.000

S 4 2 90 0 153 100.000

0086 PREVIDENCIA COMPLEMENTAR 1.562.304

AT I V I D A D E S 

09 122 0086 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 564.408

09 122 0086 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

564.408

S 3 2 90 0 151 564.408

09 128 0086 2286 CAPACITACAO DE SERVIDORES NA AREA DE PREVIDEN-
CIA COMPLEMENTAR

56.676

09 128 0086 2286 0001 CAPACITACAO DE SERVIDORES NA AREA DE PREVIDEN-
CIA COMPLEMENTAR - NACIONAL

56.676

S 3 2 90 0 153 56.676

09 273 0086 2288 AUTORIZACAO E ACOMPANHAMENTO DE PLANOS DE
BENEFICIOS DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDEN-
CIA COMPLEMENTAR

284.700

09 273 0086 2288 0001 AUTORIZACAO E ACOMPANHAMENTO DE PLANOS DE BE-
NEFICIOS DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR - NACIONAL

284.700

S 3 2 90 0 153 284.700

09 122 0086 2290 FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DE GESTAO DA PRE-
VIDENCIA COMPLEMENTAR

49.926

09 122 0086 2290 0001 FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DE GESTAO DA PRE-
VIDENCIA COMPLEMENTAR - NACIONAL

49.926

S 3 2 90 0 153 49.926

09 125 0086 2592 FISCALIZACAO DAS ENTIDADES DE PREVIDENCIA COM-
P L E M E N TA R 

461.575

09 125 0086 2592 0001 FISCALIZACAO DAS ENTIDADES DE PREVIDENCIA COM-
PLEMENTAR - NACIONAL

461.575

S 3 2 90 0 153 461.575

09 273 0086 4563 ORIENTACAO AOS PATROCINADORES, PARTICIPANTES E
ASSISTIDOS DO REGIME DE PREVIDENCIA COMPLE-
M E N TA R 

145.019

09 273 0086 4563 0001 ORIENTACAO AOS PATROCINADORES, PARTICIPANTES E
ASSISTIDOS DO REGIME DE PREVIDENCIA COMPLEMEN-
TAR - NACIONAL

145.019

S 3 2 90 0 153 145.019

0087 GESTAO DA POLITICA DE PREVIDENCIA SOCIAL 1.494.163

AT I V I D A D E S 

09 122 0087 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 1.228.310

09 122 0087 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

1.228.310

S 3 2 90 0 151 802.867

S 4 2 90 0 151 425.443

09 571 0087 2304 ESTUDOS E PESQUISAS NO AMBITO DO REGIME GERAL
DE PREVIDENCIA SOCIAL

11 7 . 6 7 6 

09 571 0087 2304 0001 ESTUDOS E PESQUISAS NO AMBITO DO REGIME GERAL
DE PREVIDENCIA SOCIAL - NACIONAL

11 7 . 6 7 6 

S 3 2 90 0 153 11 7 . 6 7 6 

09 271 0087 2308 GESTAO DE INFORMACOES SOBRE POLITICAS DE PRE-
VIDENCIA SOCIAL

50.000

09 271 0087 2308 0001 GESTAO DE INFORMACOES SOBRE POLITICAS DE PREVI-
DENCIA SOCIAL - NACIONAL

50.000

S 3 2 90 0 153 50.000

P R O J E TO S 

09 271 0087 3874 INSTALACAO DE PROJECOES SUBNACIONAIS DO CON-
SELHO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

34.800

09 271 0087 3874 0001 INSTALACAO DE PROJECOES SUBNACIONAIS DO CONSE-
LHO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - NACIONAL

34.800

S 3 2 90 0 153 34.800

AT I V I D A D E S 

09 121 0087 4593 FORMULACAO DAS POLITICAS DE PREVIDENCIA 63.377

09 121 0087 4593 0001 FORMULACAO DAS POLITICAS DE PREVIDENCIA - NA-
CIONAL

63.377

S 3 2 90 0 153 63.377

0681 GESTAO DA PARTICIPACAO EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS 37.900

OPERACOES ESPECIAIS

09 212 0681 0129 CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO INTERNACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - AISS

1.800

09 212 0681 0129 0001 CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO INTERNACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - AISS - NACIONAL

1.800

S 3 2 80 0 153 1.800

09 212 0681 0130 CONTRIBUICAO A CONFERENCIA INTERAMERICANA DE
SEGURIDADE SOCIAL - CISS

13.700

09 212 0681 0130 0001 CONTRIBUICAO A CONFERENCIA INTERAMERICANA DE
SEGURIDADE SOCIAL - CISS - NACIONAL

13.700

S 3 2 80 0 153 13.700

09 212 0681 0131 CONTRIBUICAO A ORGANIZACAO IBERO-AMERICANA
DE SEGURIDADE SOCIAL - OISS

22.400

09 212 0681 0131 0001 CONTRIBUICAO A ORGANIZACAO IBERO-AMERICANA
DE SEGURIDADE SOCIAL - OISS - NACIONAL

22.400

S 3 2 80 0 153 22.400

1009 REGIMES DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DA UNIAO, ESTADOS, MUNICIPIOS
E DISTRITO FEDERAL

288.308

AT I V I D A D E S 

09 122 1009 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 93.180

09 122 1009 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

93.180

S 3 2 90 0 151 93.180

09 125 1009 2276 FISCALIZACAO DOS REGIMES PROPRIOS DOS SERVIDO-
RES PUBLICOS

172.628

09 125 1009 2276 0001 FISCALIZACAO DOS REGIMES PROPRIOS DOS SERVIDO-
RES PUBLICOS - NACIONAL

172.628

S 3 2 90 0 153 172.628

P R O J E TO S 

09 571 1009 3876 ESTUDOS PARA CRIACAO DO REGIME DE PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES PUBLICOS

15.000

09 571 1009 3876 0001 ESTUDOS PARA CRIACAO DO REGIME DE PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES PUBLICOS - NACIO-
NAL

15.000

S 3 2 90 0 153 15.000

09 571 1009 3884 ESTUDO PARA A CRIACAO DO REGIME DE PREVIDEN-
CIA DOS MILITARES DA UNIAO

7.500

09 571 1009 3884 0001 ESTUDO PARA A CRIACAO DO REGIME DE PREVIDENCIA
DOS MILITARES DA UNIAO - NACIONAL

7.500

S 3 2 90 0 153 7.500

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 3.482.675

TOTAL - GERAL 3.482.675
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ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

UNIDADE : 33201 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0085 QUALIDADE DOS SERVICOS PREVIDENCIARIOS 10.296.452

P R O J E TO S 

09 126 0085 3896 MODERNIZACAO E EXPANSAO DA CAPACIDADE DE TEC-
NOLOGIA E INFORMACAO DA PREVIDENCIA SOCIAL

10.296.452

09 126 0085 3896 0001 MODERNIZACAO E EXPANSAO DA CAPACIDADE DE TEC-
NOLOGIA E INFORMACAO DA PREVIDENCIA SOCIAL - NA-
CIONAL

10.296.452

S 4 2 90 0 153 10.296.452

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 10.296.452

TOTAL - GERAL 10.296.452

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE
UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1214 ATENCAO BASICA EM SAUDE 9.610.800

AT I V I D A D E S 

10 301 1214 6838 ATENCAO A SAUDE BUCAL 9.610.800
10 301 1214 6838 0001 ATENCAO A SAUDE BUCAL - NACIONAL 9.610.800

S 3 2 90 0 151 9.610.800

1312 ATENCAO A SAUDE DE POPULACOES ESTRATEGICAS E EM SITUACOES ESPECIAIS DE
A G R AVO S 

865.000

AT I V I D A D E S 

10 302 1312 8529 SERVICOS EXTRA-HOSPITALARES DE ATENCAO AOS
PORTADORES DE TRANSTORNOS MENTAIS E DE TRANS-
TORNOS DECORRENTES DO USO DE ALCOOL E OUTRAS
DROGAS

865.000

10 302 1312 8529 0001 SERVICOS EXTRA-HOSPITALARES DE ATENCAO AOS
PORTADORES DE TRANSTORNOS MENTAIS E DE TRANS-
TORNOS DECORRENTES DO USO DE ALCOOL E OUTRAS
DROGAS - NACIONAL

865.000

S 3 2 40 0 151 865.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 10.475.800

TOTAL - GERAL 10.475.800

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID636826-0>

MENSAGEM

Nº 735, de 29 de agosto de 2006. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 3768.

Nº 736, de 29 de agosto de 2006. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 3772.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO

<!ID636823-0> DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade candidata: AC JUS.
Processos nº: 00100.000740/2004-50 - Credenciamento

00100.000319/2005-20 - PBM
Acolhe-se o memorando nº 133/2006-DAFN/ITI apresentado

pela Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização que ma-
nifesta a sua concordância com os termos do Relatório de Auditoria
Operacional nº 040/2006 - AC JUS que opina pela manutenção do
credenciamento da AC da Justiça, da AR JUS e de seu Prestador de
Serviço de Suporte CCD SERPRO, com fundamento no item 2.7 da
Resolução CG ICP-Brasil nº 38, de 18 de abril de 2006, c/c o item 3
da Resolução CG ICP-Brasil nº 40, de 18 de abril de 2006. Intime-se.
Em 29 de agosto de 2006.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

DIRETORIA DE AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO E

NORMALIZAÇÃO
<!ID636822-0>

DESPACHO DO DIRETOR DE AUDITORIA,

FISCALIZAÇÃO E NORMALIZAÇÃO

Entidade: AC SERASA SRF - Processo: 00100.000313/2003-91

Defere-se o pedido de autorização, formulado pela AC SRF

através do Ofício SRF/Cotec/Disin nº 2006/00412, para realização de

auditoria independente por MOREIRA & ASSOCIADOS AUDITO-

RES S.A., a serem realizados na AC SERASA SRF suas AR e seus

PSS, conforme Parecer DAFN-ITI 051/2006, nos termos da alínea

“a” do item 7.9 da Resolução CG ICP-Brasil nº 44, de 18 de abril de

2006. Intime-se. Em 29 de agosto de 2006.

EVANDRO LUIZ DE OLIVEIRA

Art. 1o- Renovar o Credenciamento da empresa NURANAKA
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, sob o nú-
mero BR PE 099, CNPJ no- 02.851.995/0001-20, localizada no Lote
634 - Núcleo 01 PSNC - Zona Rural, Petrolina/PE, para, na qualidade
de empresa prestadora de serviços de tratamentos quarentenários e
fitossanitários no trânsito internacional de vegetais e suas partes,
executar o seguinte tratamento: a) Tratamento Hidrotérmico (THT)

Art. 2o- O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 12 (doze) meses, podendo ser renovado mediante re-
querimento encaminhado ao Serviço de Sanidade Vegetal.

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GABRIEL ALVES MACIEL

<!ID634011-0>PORTARIA No- 221, DE 28 DE AGOSTO DE 2006

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso da atribuição que lhe confere o Arto- 42, do Anexo I do
Decreto no- 5.351, de 21 de janeiro de 2005, tendo em vista o disposto
na Instrução Normativa SDA no- 12, de 7 de março de 2003, Art. 3o-

da Lei no- 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto no- 4.074, de 4
de janeiro de 2002, e o que consta do Processo no-

21052.009465/2006-94, resolve:
Art. 1o- Renovar o Credenciamento da empresa NIKKEY

CONTROLE DE PRAGAS E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, sob o
número BR SP 005, CNPJ no- 01.811.362/0002-06, localizada na Rua
Professor Otávio Guimarães, no- 47 Bairro Interlagos - São Paulo/SP,
para, na qualidade de empresa prestadora de serviços de tratamentos
quarentenários e fitossanitários no trânsito internacional de vegetais e
suas partes, executar os seguintes tratamentos: a) Fumigação em Con-
taineres (FEC); b) Fumigação em Silos Herméticos - Silos Pulmão
(FSH); c) Fumigação em Porões de Navios (FPN); d) Fumigação em
Câmaras de Lona (FCL); e)Ar Quente Forçado (AQF).

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

<!ID634056-0>PORTARIA No- 220, DE 28 DE AGOSTO DE 2006

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso da atribuição que lhe confere o Arto- 42, do Anexo I do
Decreto no- 5.351, de 21 de janeiro de 2005, tendo em vista o disposto
na Instrução Normativa SDA no- 12, de 7 de março de 2003, Art. 3o-

da Lei no- 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto no- 4.074, de 4
de janeiro de 2002, e o que consta do Processo no-

21036.000766/2006-51, resolve:

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.




